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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

rNDrcAÇÃo No oost2o14

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua Secretaria
competente, adotar as providências necessárias para que seja REAJUSTADO O
vALoR Do ncKET ALTMENTIçÃo coNcEDrDo Aos SERVtDoREs MuNtclpAls.

Sala Augusto Ruschi, 21 de fevereiro de 2014.

Por não haver impacto no percentual dos 60% (sessenta por cento) sobre a folha de
pagamento, e pelo baixo salário decorrente do Poder Executivo, a Câmara Municipal
não vê impedimento do Prefeito em valorizar o trabalho de seus servidores. Às vezes,
acaba passando despercebido sua intensa importância aos olhos do Chefe do Poder
Executivo.
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